
DE SERGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ATA DE REGISTBO DE PREÇO ne 0031t2024

O MUNICíPIO DE RIACHUELO, com sede na PraÇa Getúlio Vargas. 72 - Centro - R achuelolSE.
inscrito no CNPJ/ÍMF sob o n" 1 3.128.897/0001-85, neste ato representada por seu Preíeito o Sr.
Peterson Dantas Araú1o. doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE. com sede PÍaça Getúlio Vargas n.72 - Centro -
Riachuelo - Serqipe CEP: 00.000-000, e. daqui por diantê, denominada simplesmente
FORNECEDOH REGISTRADO JT COMUNICAçAO VISUAL EIRELI CNPJ Nr32.488.015/0001-
37 estabêlecida na Rua do Acre nel675 Bairro Siqueira Campos, Cep.49.07$20 Aracaju/Se,
represenlado pela Sra.Katiane Santos Fidelis resolvem na Íorma da pela Lei Federal no 10.520.
de 17 de iulho de 2002. Decreto Federal nq 7.89212013 e o Decreto Municipal n" 53/2013. Lei

lúunicrpal nç 580/2015 e, subsidiariamente. pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993. e
alteraçoes posteriores, Íirmar a presente ATA DE REGISTEO DE PBEÇOS, cuja minuta foi

examinada pela AssessoÍia Jurídica do Município, que emitiu seu parecêr, confoíme o parágrafo
único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1.1. A presente Ata tem por objeto Fegistro de Preço para contralação de empresa para

executar os serviços de coníecção de letreiros com eslrulura em aço galvanizado,
acm(alumínio composto)em atendimento a demanda da secretaria Municipal de
lnÍraestrutura, confoime especiÍicações técnicas conslantes neste termo de reÍerência no anexo I

do Edital do Pregào Presencial NeOO4l2O22 SRP n" 002/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de

PreÇosi

2. DA VTNCULACAO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial

N4003/2023 SRP n. 00?2023e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar.

vinculando-se. ainda. a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊN CIA DA ATA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 \doze) mesês, a contar da data de

sua assinatura.

4. DO PRECO

4.1. Os preQos Íegistrados são os SE uintes

ESPECIFICAÇAO UND
oT.

TOTAL
LETREIRO COM ESTRUTURA EIU

N/ETALON GALVANIZADO,
APLICAÇÃO DE ACM IVIONTAGEM E
INSTALAÇAO (BEM VINDO)

UND 01

ARTJ ET R$24.500,00 R$24.s00,00

MABCA VL.UNIT.ITEM

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, ne 72. Centro. CEP 49.130-000, Riachuêlo/SE

1. DO OBJETO

VL.TOTAL

1
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2

LETBEIRO COIV ESTRUTURA EM
IÚETALON GALVANIZADO,
APLICAÇÃO DE ACM MONTAGEM E
TNSTALAÇAO (MARCADOR
GOOGLE)

DESCRTÇAO:

LETRAS EÍV AC[/ E ESTRUTURA EM
N/ETALON GALVANIZADO,
N/ONTAGET\,4 E TNSTALAÇÃO
(MARCADOH GOOGLE), MEDIDAS
CONFOBT\,lE MODELO ENVIADO.

LETREIRO CO[/ ESTRUTURA EM
METALON GALVANIZADO,
APLICAÇÁO DE ACM MONTAGEM E
INSTALAÇAO (AMO RIACHUELO)

DESCRTçÃo:
3

ESTRUTURA CORAÇAO EM ACM -

2,25 X 2j0 CO[/ ESPESSURA DE
O-3OCÍU COMLETRAS NA COR
AÍÚARELO. AZUL E VERDÉ COÍV
ESPESSURA DE O,2O CM.

4.2. A qualquer tempo, o preÇo registrado poderá ser revisto em deco
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador con

rrência de eventual reduçáo
vocar os Fornecedores

registrados para nêgociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preÇos, o Orgão Gerenciador
poderá liberar o Íornecedor do compromisso assumido, sem aplicaÇão de penalidade, uma vez

Írustrada a negociação e convocar oS dêmais Íornecedores visando a igual oportunidade de

negociaçáo.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íornecedor náo

puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

a) Liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anles do
pedido de Íornecimenlo. E sem aplicaçáo da penalidade se conÍirmada à veracidade dos

motrvos e comprovantes apresentados; e

DESCRIÇAO:

R$148.000.00
10

R$14.800,00

UND 10 ARTJET

VALOR TOTAL(Trezentos e vinte e
nove mil e quinhentos Íeais)

R$329.500,00

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, ne 72. Centro. CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

LETRAS EM ACI\4 E ESTRUTURA EIV
IúETALON GALVANIZADO.
IVONTAGEIU E INSTALAÇAO (BEÍM
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IúODELO ENVIADO.
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b) Convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Nâo havendo êxito nas negocraçoes. o órgão gerenciador deverá procedeí à revogação
da ata de registro de preços, adotando âs mêdidas cabÍveis para obtênÇáo da contrataçâo mais
vantajosa.

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO DOS PBECOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão GerênciadoÍ adotara a pratica dê todos os atos necessános ao contÍole e
adminrslraÇão da presente Ata.

5.2. Na Íorma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, Íica designado o(a) servidor(a), lotado
na Secretara Municipal de lnÍraestruturadestê Orgáo, para acompanhar e Íiscalizar execuÇão da
presenle Ata de Registro de Preços.

§1q - A Íiscalização compete, entre outras aÍibuiçóes. verificar a conÍormidade da execução do
Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2q - A açáo da fiscalização náo exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZACÃO DA DÉSPESA

6..l. A formalizaçáo da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de Íornecimento.
mas apenas mera expectaliva de contratação.

6.2. A formalizaçáo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneÍiciário do registro a obrigaçáo

de Íornecimento quando recebido a oRDEM DE FORNECIMENTO .iuntamente com sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produlos deverão ser Íornecidos de acordo com a necêssidade da PreÍeitura Municipal de

Riachuelo. de Íorma parcelada.

6.4. OS produtos deveráo ser entregues em no máximo 03 (trêS) dias apóS a data de recebimento

da ORDEIT/ DE FORNECIIVIENTO que será repassado ao Licitante vêncedor;

6.5. O não Íornecimenlo dos produtos no prazo eslabelecido, implicará na decadência do direito

do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas

no an. 81 da Lei ne 8.666/93.

6.6. Os produtos Íornecidos deveráo estar em conformidade com os padrões e normas vigentes

de Íorma a atender a máxima qualidade. Os produtos Íornecidos que náo atendam o padrâo de

qualidade exigido eslarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da PreÍeitura Municipal de

áiachuelo. teÃdo que ser realizado novamenle no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para

a Administração. Àpurada. em qualquer tempo, divergência entÍe as especificaçÕes préJixadas e

os produtos Í,crnecidos. poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e

Enderêço: PraÇa Getúlio Vargas, ne 72. Centro. CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

4.4. O diferencial de preço entre a proposla inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado eÍetuada pelo Orgáo Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver proÍrogação da
validade da Ata de Registro de Preços.
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na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é Íacultado à Administração. dentro do
prazo e condiçóês estabelêcidas. convocar os remanescentes, observada a ordem de registro,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item especíÍico, respectivo. ou
a licilação, coníorme previsáo conlida nos itens 12.2.3 e 1 2.2.4 deste Êdital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiÇões da Ata de RegisÍo de Preços;
b) não aceitar reduzir seus pÍeços registÍados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela

AdministraÇão, sem justiÍicativa aceitável ;

d) houveÍ razoes de intêrêsse público.

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da PreÍeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

9. DAS OBRIGACÕ ES DO ORG GERENCIADOR

9.1 . São obrigaçoês do órgão gerenciador

7.3. O Íornecedor poderá solicitar o eancelamento do seu registío de preço na ocorrência de Íato

superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo contralual, decorrentes de caso

Íortuito ou de Íorca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DÊ REGISTHO DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitalivos Íixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1s do art. 65 da Lei ne 8'666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços náo obriga o Município a Íirmar qualquer conlratação. nem ao

menos nas quantúades estimádas, podenào oconer licitaçÓes específicas para Íornecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preÍerência de lornecimento, em igualdade de condiçoes.

g.3 - O direiro de preÍerência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

ão registro, qr"náo o Município optar pelo fornecimento cujo preço está reglstrado. por outro meio

teqaiÃente permitido, que náo a Àta dã Registro de Preços, e o preÇo cotado neste. Íor igual ou

superior ao registrado.

g.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o

mercado constanlemenle e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve os custos dos bens

registrados.

8.5 - O Ír,4unicÍpio convocará o Íornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preÇo

á. ,o""Oo, sempre que veriÍicar que o pieço registrado estiver acima do preço de mercado.

EndereÇo: PÍaça Getúlio Vargas, nq 72. Centro CEP 49 130-000. Riachuelo/SE
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| - gerenciar a Ata de Registro de Prêços:
ll - prestar, por meio de seu representante, as informaçóes necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e Íiscalização dos serviços. a exigência de condiçóes estabelecidas no Edital e
a proposta de aplicaçào de sançoes;

lV - assegurar-se do Íiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no inslrumento
convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administraçáo, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relâtivos a eventuais renegociações dos preÇos

registrados e a aplicaÇão de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

PreÇos:

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes assumidas pêlo Fornecêdôr RegisÍado;
Vlll - a fiscalização exercrda pelo Órgáo Gerenciador náo excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perÍeita execuÇáo dos serviÇos.

10, DAS OBRI GACOES DO FORNECEDOR REGISTBADO

1 0.1 . São obrigaçoes do Íornecedor registrado:

| - manter, durante a vigência da ata de rêgistro de preço, as condiÇóes de habilitaçâo

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na oxêcuÇão do objeto da Ata

de registro dê preÇosi

lll - atender aos chamados do orgáo GerenciadoÍ, visando eletuar rêparos em eventuais

erros cometidos na execugáo do objeto da ata de registro dê preços;

lV - abster-se de lransÍerir direitos ou obrigaÇóes decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11. DAS DESOES A ATA E REGISTRO DE PRECOS

11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão

ou entidade da AdministraÇáo que nâo tenha participado do cêrtame, mêdianle prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamenle comprovada a vantagem e, respejtadas no^que^

.o"rb"rl ,. condiqões e as iegras estabelecidas no Decreto Municipal n'53/2013, Lei na 8.666193

e na Lei na 10.520102, relatrvas à utilização do Sistema de Registro de Preços'

11.2. Cabeíá ao Íornecedor beneÍiciário da Ata de Rêgistro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do Íornecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que esle ÍoÍnecimento náo preiudique as obrigaÇóes anteriormente

assumidas.

1 1.3. As aquisições ou contrataçôes adicionais aqui reÍeridas não poderáo exceder. por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens regislrados na ata de registro de preÇos

para o órgão gerenciador e órgãos panicipantes.

EndereÇo: Praça Getúlio vargas. na 72. Centa. CEP 49.130-000. BiachuelolsE
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1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade. ao quÍntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registÍo de preços para o
órgão gerenciador e órgáos participantes, independentê do número de órgãos não participantes
que aderirem.

11.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá eÍetivar a
aquisiçáo ou contÍataçáo solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

a) Se a Adjudicatária. dêntro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresenlar documentação Íalsa
exigida para o certame, ensejar o retaÍdamênto da execução do seu objeto, não mântiver a
proposta, conrportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impêdida de licitaÍ e
contrataí com a AdministÍação, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecuçâo total ou parcial do obieto da licitação, erros de execução, mora no
Íornecimento, o FORNECEDOR. seráo aplicadas as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre quê veriÍicadas pequenas falhas contgíveis;

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco poÍ cênto) por dia, pelo alÍaso injustificado no
íornêcimento/instalação, sobÍe o valor da contÍatação em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatóriade 5% (cinco por cento) pelo não

íornecimento/instalação do obieto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do

contrato;

lv) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigaÇáo previsla neste Edital e náo discriminado nos incisos anteriores.

sobre o valor da contrataçáo em descumprimento. contada da comunicaçáo da conlratante
(via internet, Íax, correio ou outro), ale cessar a inadimplência;

V) suspensáo temporária de participar de licitação e impedimento de contrataÍ com o

MunicÍpio de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

Vl) declaraÇão de inidoneidade para licitar e conlratar com a AdministraÇão Publica

enquanlo pêrdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou ate que seia promovida a

reabilitaçáo. na Íorma da Lei, perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20q (vigésimo) dia de inadimplência, a AdministraÇáo terá direito de recusar a

execuçáo da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando

a adjuàicatária a perdá de interesse no recebimento da nota Íiscal/Íatura para pagamento

do o-b;eto deste Edital. sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesle

lnstrumento.

Vlll)a inadimplência da Contratada, independentemenle do transcurso do prazo estipulado

na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interêsse da contratante e â

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata

rescisão unilateral deste contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis:

Endereço: Praça Getúlio Vargas, na 72. CenÍo. CEP 49'130-000, Riachu eloi SE

12. DAS PENALIDADES
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lX) oconida a rescisão pelo motivo retrocilado, a Contratante poderá contratar o
remanescenle mediante dispensa de licitaÇão, com Íulcro no art.24, Xl, da Lei Federal no
8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condiçoes
oÍêrecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medidâ legal para prestação dos
serviços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
1 0.406, de 1 0 de janeiro de 2002 (Código Civil);

Xl)na impossibilidade de compensaÇào, nos teÍmos da alínea anlerior ou. inexistindo
pagamenlo vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuticiente
para possibilitar a compensação de valores. a Contratada será notiÍicada a recolher aos
coÍres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado Íormal da
decisão deÍiniliva de aplicaçáo da penalidade, sem preiuízo das demais sanções lega s

cabíveis.

Xll) As sançóes acima descritas poderão ser aplicadas cum ulativamente, ou não, de

acordo com a gravidade da inÍração;

Xlll)O valor Maximo das multas nâo podeÍá exceder, cumulativamente. a 10%(dez por

centol do valor da contratação:

XIV) Nenhuma parte será responsável pêrantê a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso Íortuito.

xv A mulla, aplicada apos regular processo administíativo, devera ser recolhida no prazo

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada iudicialmente'

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA sáo autônomas e a aplicação de umanáo

exclui a de outra e nem impede a sobreposiçáo de outÍas sanções previslas na Lei Federal

no 8.666, de 21 de junho de 
.1993, com suas alteraçóes.

XVll As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o.exercício do dirêito de defesa.

após noiificaçáo endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis

para maniÍesiação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos teÍmos da lei'

1 3.1 . A publicaçáo do exlrato da Ata de RegisÍo de Preços

OÍicial. na forma prevista no Art. 15 § 2'q da Lei n" 8.666/93.

13, DA PUBLICACAO

subseqÜente ao de sua assinatura.

14. DAS DISPO SICÓES GEBAIS
1 4.1 . lndependente de sua transcriÇeo, o

e os documentos da proposta e da habilit

deverá de realizada na lmPrensa
até o quinto dia útil do mês

edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço

ação apresentados pelo Fornecedor Registrado no

pregão Íará parte desta Ata de Begistro de PreÇos

15. DO FORO
15.1 . Paradirimir, na esfera judicial, as questÕes oriundas da presente Ata de Registro de Preços

será compelente o foro da Comarca do lVlunicípio de Riachuelo, estado de Sergipe

EndereÇo: PÍaÇa Getúlio Vargas, ne 72. Cenfo. CEP 49.130-000. Riachuelo/SE
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E para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, aiustado, Íoi lavrada a presente
ata de registro de preÇos que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
Íorma, pelos signatários dêste instrumenlo e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licilação deste Municipio.

Riachuelo/SE. 03de janetr 2024

PREFEITURA MUNICIP RIACHUELO
PETERSON DANT BAUJO

Órgão Gere or

KATIANE SANTOS A§íinàdod€foíma d'snâl po,

FlDELIS:0 1 5520685 FrDEús,or5s2o6s50r
Dadosr 2024.01 .04 ll:20.07

01 -olm

JT COMUNICAÇAO VISUAL EIRELI
Katiane Santos Fidelis

FORNECEDOR REGISTHADO

TESTEMUNHAS:
1-

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas. ne 72. Cento. CEP 49.130-000. Riachuelo/SE

Nome:
CPF:
2-
Nome:
CPF:


